Parecer nº 362 , de 2003.

De Relator Especial em  substituição à Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 150, de 2002.


O projeto de lei em epígrafe foi proposto pelo nobre deputado Renato Simões pretendendo assegurar aos estudantes universitários, do Estado de São Paulo, a contagem, como jornada de atividades em estágio, das horas-aula ministradas em curso pré-vestibular popular, comunitário ou similar.


Em pauta durante o prazo regimental do dia 20 ao dia 26 de março de 2002, não recebeu emendas nem substitutivos.


Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça, sem parecer tempestivo, o deputado Carlinhos Almeida requereu, e foi deferida, a tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 141, inciso VI, alínea d.


Por força do trâmite em regime de urgência, então, veio a propositura a este deputado, para apresentação de parecer, na condição de relator especial.


Sobre o projeto, observa-se, preliminarmente, que a matéria é de natureza legislativa, e de competência do Estado-mebro, haja vista a disposição do art. 25, §1º, da Constituição Federal. De outro lado, não se trata de assunto reservado à iniciativa do Executivo ou Judiciário, uma vez que não se perfaz nenhuma das hipóteses prevista nos §§2º e 4º do art. 24 da Constituição Estadual.


A essência do projeto também não afronta nenhuma disposição constitucional, legal ou regimental.


Por essas razões, o parecer é favorável à aprovação do projeto em epígrafe.

a) Antonio Mentor – Relator Especial

